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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GO DO AMARANTE

Compöem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condiçöes para competiçã0, julgamento e adjudicaçä0,
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçoes para competiçã0, julgamento e formalização do

contrato, bem como, os esclarecimentos necessários a aplicabilidade obrigatória dos ditames da Lei

Complementar N", 123106 e Lei Complementar N',147114 e suas alteraçoes,

PARTE B . ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll- Modelo de Proposta de Preços;

Anexo lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato,
Anexo V - Modelos de Declaraçäo de que não emprega menores de 18 anos;
Anexo Vl - Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar;

Anexo Vll - Modelo de Declaraçäo de Fato Superveniente;
I. DO OBJETO
1.1. 0 objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIçÖES
DE PNEUS DESTTNADOS AOS VETCULOS OFTCTATS DA SECRETARTA EDUCAçÄO DO MUNlClPlo DE SÄ0
G0NçALO D0 AMARANTE/CE. (COTAS RESERVADA PARA ME/EPP), tudo conforme especificaçöes contidas no

TERMO DE REFERENCIA constante do anexo I do presente edital,

1.2.Para cumprimento do disposto no art.48 da lei complementar N0. 123/06 alterada pela Lei Complementar

No. 1 47 1 1 4, a administraçäo pública:

art, 48, Para o cumprimento do disposto no art, 47 desta Lei Complementar, a administraçäo pública: lll -
Deverá estabelecer, em certames para aquisiçäo de bens de natureza divisível, cota de atê 25o/o (vinte e

cinco por cento)do objeto para a contrataçäo de microempresas e empresas de pequeno poÉe.

1.3. OS QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA LTC|TAçÄO ESTAo DTVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: A

DIUSÃO COTA PRINCIPAL X COTA RESERVADA - A cota principal corresponde a aproximadamente 80%

(oitenta por cento) das quantidades totais do objeto, destinados à participaçao dos interessados que atendam

aos requisitos do edital e a cota reservada a aproximadamente 20% (vinte por cento) destinado à participaçäo

exclusiva das microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP, sem prejuízo da sua participação na

cota principal.

1.3.1. Nao havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal,

ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

1.3.2, Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as cotas

deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas,

1.3.3. "Cota Principal" - corresponde à porcentagem remanescente do quantitativo total posterior à retirada

do percentual referente à cota reservada do lote/objeto a ser licitado, Esta cota/lote está aberta para a

participaçäo de todos os interessados que militem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, inclusive

as licitantes enquadradas conforme a Lei Complementar n012312006,

1.3.4 u Cota Reservada" - quantitativo correspondente a 20% (vinte por cento) da quantidade total do

item/objeto a ser licitado. Esta cota/lote é reservada para a participaçäo apenas das licitantes que se

enquadlem como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sem prejuízo da sua
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participaçäo quanto a cota principal, em conformidade com a Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei

Complemen lar I 47 1201 4.

2: DAS CONOIçÖES PARA PARTICIPAçAO e C.REDENCIAMENTo

2,1. Poderäo participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer unidade da federaçäo

cadastradas ou não no Município de São Gonçalo do Amarante/CE, que atendam a todas as condiçoes

exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal,

qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da

licitaçäo, respeitados os favorecimentos impostos pela Lei Complementar No, 123/06 e Lei Complementar N".

147114 e suas alteraçoes,
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de São

Gonçalo do Amarante/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciå-lo, diretamente na

sede da Comissão Permanente de Licitaçä0, situada à Rua Joaquim Braga, 296, Centro, Säo Gonçalo do

Amarante/CE.
2.2, Não poderäo participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns, Caso

constatada a comunhäo de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após

a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do

certame, independentemente do preço proposto,

2.3. Não poderão participar da presente licitaçä0, os interessados:

a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperaçao judicial;

b)Que se encontrem em processo de dissoluçä0, de fusä0, de cisäo ou de incorporação;

c) Que estejam cumprindo suspensäo temporária de participaçäo em licitaçäo ou impedimento de contratar

com a Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/CE;

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública;

e)Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consÓrcio;

f) Que näo tenham providenciado o credenciamento junto à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS;

g)As pessoas enumeradas no artigo 90 da Lei N0, 8,666/93;

ñ¡ eara os casos enquadrados nos termos do item 2,3 serão adotadas todas as prescriçöes constantes da Lei

Federal N", 12.846/13.

2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperatival que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N". 11 ,488107 , como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto.na Lei Complementar N", 123106, em seu Capítulo V - DO

ACESSO AOS M ERCADOS/DAS AOU lS |çOES PtJ BLI CAS,

2,4i, f ra6ndo-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deveräo declarar no

sistema da BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS o exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei

Complementar N", 123106.

2.S.para participação na presente licitaçäo todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento

junto à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS (BBM).

}.S.t. Rs regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da BOLSA BRASILEIRA DE

MERCADORIAS constante no preåmbulo do edital'

2.5.2. para acessar o sistema eletrônico, os interessados deveräo estar credenciados junto à BOLSA

BRASILEIRA DE MERCADORIAS, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas empresas

licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal.

2,5.3. O custo de operacionalizaçâoe uso do sistema de pregäo eletrônico ficará a cargo do licitante,
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2,5,4, O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances

sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definiçäo de senha privativa.

2.5.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, näo cabendo ao Município de São Gonçalo do Amarante/CE

ou à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu

uso indevido, ainda que por terceiros,
2.5.6. 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçäo das

transaçöes inerentes ao pregäo eletrônico,

3, DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1.0 presente procedimento de licitaçäo seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação via sistema;

3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;

3.1.4. Lances;

3.1.5. Habilitaçäo do(s) licitante(s) melho(es) classificado(s);

3.1,6. Recursos;
3,1,7. Adjudicaçã0.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:

a) Proposta de preços através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet,com,br;

b) 0s documentos de habilitação através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www,bbmnet,com.br,

4,1.1. 0s documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*,doc, *.xls, ou *.pdf,

4.1.2. 0s documentos a serem enviados via internet também poderäo ser reunidos em um conjunto de arquivos

comprimidos (*,zip ou *,rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no subitem

anterior,

4.2. 0s documentos necessários à participação na presente licitaçã0, compreendendo os documentos

referentes à habilitaçä0, à carta propostas de preços e seus anexos, deveräo ser apresentados no idioma

oficialdo Brasil,

4.3. 0s documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente

determinado, näo poderäo ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de

abertura da presente licitaçã0,

4.4. 0 licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e näo

participará da fase subsequente do processo licitatório,

4,5. A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser entregue

ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, para fim de autenticidade e

verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados a

partir da solicitação, sob pena de, näo o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada,

4.5. PRAZO
4.S.1. O prazo fixado para a apresentação das propostas de preços e dos documentos de habilitaçäo näo será

inferior a 08 (oito) dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.
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4'6.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharã0, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de pieços com a
de-scrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário ãstabelécidos para auertuia da sessão þ,inti.r,4.6.2. A etapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessäo pública,
4.6.3. 0 envio da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,
4.6.4. 0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a
conformidade de sua proposta de preços com as exigências do edital;
4'6'5. A falsidade da declaração de que trata o suditem anterior suþitará o licitante às sançoes previstas no
termo de referência e no edital,
4.6'6, Os licitantes poderäo retirar ou substituir.a proposta de preços e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessäo públíca.
4.6.7. Na etapa de apresentaçäo da proposta de preços e dos documentos de habilitaçäo pelo licitante,
observado o disposto no subitem 5,1, não haverá ordém de classificação das propostas'de preços, o que

9co1er? somente após o julgamento das propostas de preços,
4.6.8. Os documentos.que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para aceséo público após o encerramento do
envio de lances,

4.6'9. 0s documentos complementares à proposta de preços e à habilitaçã0, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, seräo encamin-hados' pelo licitante melhor
classificado apÓs o encerramento do envio de lances, via sistema ou e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas)
horas a partir da solicitaçäo da Pregoeira,

5. DA PROPoSTA DE PREçOS
5.1, A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitaçã0, Bolsa Brasileira
de Mercadorias (BBM) - www,bbmnet,com,br, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto
proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos, conforme termo de referência,
5,2. Prazo de validade não inferior a ô0 (sessenta) dias,

5'3. 0s itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada neste Termo, bem
como valor global da proposta de preços por extenso, conforme anexo ll do edital,
5,4. 0s valores totais dos lotes da proposta de preços em algarismos e por extenso,
5,5. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital.
5,6, 0 registro de proposta de preços pressupoe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no edital, 0 fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,
5.7' 0s preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional,
5'8, Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais

ESTADO DO CEAR/í,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ,O GON DO AMARANTE

4.6. APRESENT
LICITANTE

DA PRoPoSTA DE PREçOS E DOS DOCUMENTOS DE HABI PELO
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DE SÃO GONÇALO DO dMARANTE
contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhumoutro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços,5,9, 0s preços propostos serão de exclusíva responsabilidade do licítante não lhe assístindo o díreito depleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçao de ero, omissão ou qualquer ouho argumento nãoprevisto em lei,

5'10' ocorrendo discrepåncia enhe o preço unitário e totar, se for o caso, prevarecerá aquere rançado nosistema e utiliz_ado para classificação das propostas de preços.

il,i:ïilXî,f i:ï:'tr ffiffi::'ilñ;;;;;;, u,ro,. srobar do rore e unitário superior aos preços

¡{,!ü: Iliti:[X'ilî'ilå.äffiiïïï;ï::ïff .' rotes direrentes, deverão ter os mesmos varores,' 
5' 13' 0s quantitativos licitados . .ôtrdo, deverão ,rr. iigororrmente conferidos peros licitantes,5'14' A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado,5'15' A apresentação/regisho da proposta de preços implíca na ciência crara de todos os termos do editar eseus anexos' em especial quanto à especificaçáo oos'bens e as conoiçoes de participaçã0, competiçã0,julgamento e formalização do inshumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ås suasdisposiçoes e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No, 10.520/02 e No, g.666/93.5'16' somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema BolsaBrasileira de Mercadorias (BBM) - www'bbmnet,com,br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitidoo recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao lícitante fazer qualquer adendoaos enviados a pregoeira por meio do sistema.

5'17' será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.5.18. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TÉRMINO DAFASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA,
5'19' Encerrada a fase de lances e/ou negociaçã0, havendo ou não mudança do preço inicial, depois dedeclarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços finalconsolidada' devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no prazo utg¡¡o 

-oËoï 
puns¡HORAS, após convocação da pregoeira, sob pena de descrassificaçã0.

5'20' A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em fíngua portuguesa, com aidentificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas eassinada pero representante legalda empresa, contendo os seguintes dados:a) Nome do proponente (razão social), endereç0, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa fisica oujurídica), aposição do carimbo (substituível pelo paþel timbrado) com o No, do cNpJ ou cpF;b) Relaçäo dos dados da pessoa indicada para assínatura do contrato, constando o nome, cpF, RG,nacionalidade' naturalidade, estado civil, profissao, enoeÀfo completo, incluindo cidade e uF, cargo e funçãona empresa' bem como cÓpia do documento que dá podeies para assinar contrato em nome da empresa, senão for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação;
5'20'1' A proposta de preços final consolidada deverá contertodos os requísitos tratados no item b, ínclusiveretratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor finar proposto, contemplando todos os itens(conforme o caso), atualizados em consonåncia com o preço obtido após a fase de lance/negociaçã0. A

Prefeitura Municioal de-são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, n" 72o- cEp:62'670-000 - são ðonçalo do RmårÀ"t" - ce ¡'on"lrax: tas) äãis-+roo - cNpJ n. 07.s33.6s6looo1-r9 -cGF 06' 920 .2 3T - o E-mail: pt"r"it"rå*i;i";;;@p*"ga. com. br - Site : Ý



.10s" 'VCr,

¡o ,,. ¿qL \
"$'ýr"%*ooondo

ESTADO DO CEARí,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

licitante poderá apresentar proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores dos

itens nela constante, de forma a näo os tornar inexequíveis.

5.20.2. As propostas que ultrapassarem a400/o abaixo do valor médio estimado deverão vir obrigatoriamente

acompanhadas de planilha com os custos de cada item devendo conter: PREçO DE COMPRA,

TRIBUTAçÄo(|MPoSToS) E MARGEM DE LUCRoS, sendo estes todos apresentados os valores em reais

(R$), após convocaçäo da pregoeira, sob pena de desclassificaçä0,

5,20,3. Quaisquer informaçoes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET), no que

tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser adquiridas junto ao

suporte técnico da mesma,

5,21, A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA, da plataforma de

disputa.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÄO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante/CE, na forma dos artigos 34

a 37 da Lei N0, 8,666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentaçäo

dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deveräo ser enviados exclusivamente por meio do

sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www,bbmnet,com,br, concomitantemente com a proposta

de preços até a abertura da sessão pública,

6.2. RELATMA À HABTLITAçÃO ¿UníOlCn

a) Documento de identificação do responsåvel legal da empresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da junta

comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta

comercial onde opera com averbaçäo no registro da junta comercial onde tem sede a matriz,

clAto constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz,

d) lnscriçäo do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório de registro

das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde

opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz,

ei Decreto de autorização, em se tratañdo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

aio de registro de autoiização para funcionamento expedido pelo órgäo competente, quando a atividade assim

o exigir,

6,3. RELATMA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurfdicas (CNPJ),

6.3.2. prova de insciição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,

relativo ao domicílio óu sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.
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6.3.3. Prova de regularidade
débitos relativa aos tributos
Portaria Conjunta RFB/PGFN

para com a fazenda federal mediante
federais e dívida ativa da Uniäo (inclu
N0, 1.751/14.

a apresentaçao da certidäo negativa de
sive contribuiçöes sociais), com base na

6.3'4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadualde seu domicílio,
63.5. Prova de regularidade para com a fale¡da municipal mediante a apresentaçäo da certidäo negativa de

!élltos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS),
6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,

6.4. RELATVA À QUAL|F|CAçÃO ECONOMTCO.FTNANCETRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperaçäo judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica,

6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa - vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no
Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por sócio, gerente ou direior, podendo ser ãtualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (hês) mesei da data da apresentaçäo da proposta de
preços, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário, devidamente iegistrados na junta
comercial ou órgão competente,

6.5. RELATMA À QUAL|F|CAçÃO rÉCUCn
6.5.1' Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificação do assinante, comprovando a aptidäo que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto
compatível com o objeto da presente licitaçã0,

6,6. DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÄO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No, 9.854/99, e ao inciso XXX|ll, do art, 70
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)anos em trabalho algum, salvo na condição de apiendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos , conforme ANEXO V do edital.
6.6.2. Declaraçä0, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante näo foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a administraçäo pública, nos termos do inciso lV do art. 87 da Lei No, 8.666/93, conforme
ANEXO Vldo edital
6.6.3. Declaraçã0, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente impeditivo da
habilitaçã0, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme ANEXO Vll do
edital,
6.6.4. Declaraçäo, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria
microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como näo está incluída nas hipóteses do $ 40 do art.
30 da Lei Complementar N0, 123106, (Apenas para as ME/EPP),

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante/CE, a
documentação mencionada nos subitens 6,2a6.4 poderá sersubstituída pela apresentaçäo do Certificado de
Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante/CE (assegurado, neste caso, aos
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demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes ), acompanhado dos documentos tratados nos

subitens 6,5 e 6,6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira,

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE

deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital'

6.9. Será inabilitado o licitante que näo atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitaçä0, bem

como apresentar, os documentos defeituosos em SeuS conteúdos e formas,

6.10. para a habilitaçäo jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a

compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitaçäo.

0.11. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência/recuperação judicial, caso

exigidas neste edital, que não aþresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido

emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.

6.12. A documentaçäo de habilitaçäo integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida,

6.13, A pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento,-.a ser

entregue ou- remetído à sede da Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo do Amarante/CE, para fim de

auteniicidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias)

úteis contados a partir da solicitaçä0, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada'

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos o¡ginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital'

6.15. Nao serão aceitos documéntos de habilitação com indicaçäo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos,

O.ìe, Se o úcitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, A Pregoeira suspenderá a

sessã0, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma,

6.1g. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçã0,

haverá nova verificaçã0, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

Lei Complementar Ñ', i)gloO, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçäo da proposta de

preços subsequente,

b.f Ö, O licitanie provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigado a

comprovar os requisitos de habilitaçäo cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu

às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçã0, além da aplicaçäo

das sançöes cabíveis.

6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo conforme fixado no Edital, o licitante será

declarado vencedor,

6.21. Acomprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato,

b.zz. Rr microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório, deveräo

apresentar toda a oocumentaçäo exigida paia efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que esta apresente alguma restriçã0,

6,23. Havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 0s (cinco) dia-s útáis, cujo termo inicial correspondLrá ao .momento 
em que o proponente for declarado

vencedor do certame, prôrrogavet por igual período, a critério da administração pública, para regularizaçäo da

documentaçã0, para'pãgmãnto ou paicetamento do débito e para emissäo de eventuais certidöes negativas

ou positivas com efeito de certidäo negativa.
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6.24. A näo-regularizaçâo da documentaçä0, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do

direito à contratação, sem

Administração convocar os

ou revogar a licitaçä0,

prejuízo das sançöes previstas no art, 81 da Le No, 8.ô66/93, sendo facultado à

icitantes remanescentes, na ordem de classificaçä0, para assinatura do contrato,

7. DA SESSÃO PÚALICA DO PREGAO

7.1. O pregäo será do tipo eletrônico com finalidade inicial de registro de preços, nos termos da Lei

Compterireniar N", 123/0ô e Lei Complementar N", 147t14 e suas alterações, o qual será realizado em sessão

públiba por meio da /NIERNEI, mediante condiçöes de segurança - criptografia e.autenticação'- em todas as

suas fases através do sistema de pregão: www,bbrïrnet.com-.br - "Acesso ldentificado no link especìfico",

7.1.1.Ostrabalhosseräocondu'iooõporffiunicipiodeSäoGonçalodoAmarante/CE,designado
como pregoeira, mediante a inserçäo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de

pregäo: wúw.bbmnet,com,br - "Acesso ldentificado no link especifico",

7,.1.2, O licitante deverá enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas através do

sistema eletrônico,

7,2. Aparticipação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitaçäo da senha pessoal e intransferível do

licitante, exclusivamentä pär meio do sistema eletrônico observaão as condiçöes e limites de data e horário

estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREçOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital

terá início à sessäo priblicido pregäo eletrônicä, com á abertura das propostas de preços recebidas, passando

A Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade'

7.3.1,ïa hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçäo do ato, este será realizado no

primeiro dia útil subsequent., no m.rmo horário, ou em outra data determinada pela Pregoeira,

7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderäo apresentar, retirar ou substituir as propostas de preços

apresentadas.

7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das propostas de preços, näo mais será permitido o

cadastramento de propostas då preçós ou o envio de qualquer adendo ou complementação'

7.4. çLASSIFISAçÄ9 lNlclAL: Abertas as propostas de preços A Pregoeira verificará a conformidade das

propostas de preços rpiðæniroas, desclasr¡rränoo aqueias que näo estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste edital.

7.4.1. Adesclassificaçäo de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema,

para acompanhamenf0, em tempo real, de todos os proponentes'

7,4.2, Osistema fará, automaticamente, a ordenaçäo das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em

ordem decrescente de valor, e somente estas eitaräo aptas a paitlcipqr !1 fasg de lances, respeitando os

casos de exclusividade nos moldes da LeiComptementai N". 123106 e Lei complementar N", 147114 e suas

alteraçÕes,

7,5. LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as propostas de preços, A Pregoeira. dará início à fase competitiva,

quando entäo os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema

eletrônico.

7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os, representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessão d'e lances. E de iñtr¡rá i.rponsabilidäde do licitante se manter conectado ao sistema

e acompanhar a fase comPetitiva.
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7.5,2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo

horário de registro e valor,

7.5,3. Quand-o se tratar de pregäo de critério de julgamento Menor Preço Por item ou lote, os lances serão

ofertados item a item ou lote a lote respectivamente,

7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo

sistema,

7,5.5. Não seräo aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes seräo informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.

2.5,2. Os lances deveräo ser ofertados considerando o valor total do item ou lote, conforme o critério de

julgamento, Serão consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais,

Z.õ.g. Quando o preço total do item ou lote ofertado resultar, em um valor que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, deveráseio mesmo arredondado para 02 (duas) casas decimais (centavos), devendo A Pregoeira e

o licitante vencedor proceder às adequaçöes de preços necessárias, inclusive por ocasiäo da entrega da

proposta de preços consolidada,

2.S.9. Será áOoiaOo para o envio de lances neste pregäo eletrônico o modo de disputa aberto - os licitantes

apresentaräo lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no

edital;
7.5.10, O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (dez reais), que incidirá

tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta,

T.S.11.No módo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após

isso, será prorrogada aútomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

periodo de duraçäo da sessão pública,

l.S.lZ. A prorrogaçäo automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorierâ sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçä0,

inclusive quando se tratar de lances intermediários,

2.5.13. Ña hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente,

7.5.,14, Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, A Pregoeira poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecuçäo do

melhor preço, mediante justificativa.

7.S.1S. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art, 44 e

art, 4b Oå lei Complementar No, lzgloi,seguido da apliiaçäo do critério estabelecido no $ 20 do art, 30 da Lei

No. 8.6ô6/93, se näo houver licitante que atenda à primeira hipótese.

2.S.16. Os c¡té¡os de desempate serão aplicados nos termos do subitem 7.5,15, caso näo haja envio de

lances após o inicio da fase competitiva.

T .S.1T.A melhor classificada (ME / EPP) nos termos do subitem 7,5,15 terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamenie em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistéma, contados após a comunicaçäo automática para tanto,

Z.S.1g, Caso a microempresa ou a empresa d'e pequeno portó melhor classificada desista ou näo se manifeste

no prrro estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naqueÉ intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçä0, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,
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7.5.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabe ecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aque a que prime ro poderá apresentar melhor oferta

7,5.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçäo ao Produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas de preços que fizerem

jus às margens de preferência, conforme regulamento,

l,S,Zt,A o-rdem de apresentação pelos licitántes é utilizada como um dos critérios de classificaçä0, de maneira

que só poderá haver empate entre propostas de preços iguais (não seguidas de lances)'

i.S,ZZ. Havendo eventual empate entre propostas de preços, o critério de desempate será aquele previsto no

art, 30, $ 20, da Lei No. 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.5.22.1. No país;

7 .5.22.2, Por empresas brasileiras;

7.5.22.3, Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

1,5.22.4. porempresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabiiitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislaçä0.
T]S.Zg: persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas de preços empatadas,

7.s;.z4.Enceriadá a etapa de envio de lances da sessäo pública, A Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta de preços, vedada a negociaçäo em condiçöes diferentes das previstas neste Edital.

i.Si.ZS.A negociaçao será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

7.5.26.A Rrägoeira solicftará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de até 02 (duas) horas,

envie a propoãta de preços consolidada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o'caso, dos documentos complementares, quando necessårios à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados,

T.S.2T.ÂpO's a negociação do preç0, A Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta de

preços, ,t-_ t,; ^-_
l.S,2g, Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação

final das propostas de preços, A Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente

quanto à'conformidade enire a ofertá de menor preço e o valor estimado para a contrataçäo constante nos

áutos do processo e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificaçäo

da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento lícito'

T,s.Zg. Näo havendo vencedor para a cota ieservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

p¡ncipal, ou, diante de sua ,rruå., aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado.
7.5.30. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as cotas

deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas,.

7.s.31. Tratando-se de pieçó inexequível A Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a

exequibilidade de sua proposia de preços, em prazo a ser.fixado, sob pena de desclassificação'

1.5.32.0 lance orertååo åepo¡r od pótriiOo será irretratável, näo podendo haver desistência, sujeitando-se o

licitante desistente às penalidades constantes deste edital'

2.S.33. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis seräo considerados

desclassificados, näo se admitindo complementação posterior,

T.s.g4.Considerar-se-äo preços manifestamente'inexequíveis aqueles que forem simbólicos, inisórios, de valor

zero ou incompatíveis com oé preços de mercado acrescido dos respectivos encargos,
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7,5.35, Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos

7.5,36. Serão considerados compatíveis com os de mercado os

inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do

valores estimados para a contrataçä0,

preços registrados que forem iguais ou

Município São Gonçalo do Amarante/CE,

responsável pela elaboração e emissão da referida planilha,

l.S,,gl. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, A

pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que

r rùa proposta de pieços anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso näo comprovada a

compatibilidade do licitante anteriormente classificado,

7.6. HABtLtTAçÃo Do LIç¡TANTE MELHoR cLASSlFtcADo: Após verificada a classificaçäo da melhor

proposta de préços apresentada, A Pregoeira examinará a documentação de habilitaçäo encaminhada via

sistema, pelo respectivo licitante.

7.6.1. Os'licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos de

habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com inegularidades ou

inválido-s, seräo consideiados inabilitados, näo se admitindo complementaçäo posterior, exceto os casos

previstos na Lei Complementar N", 123t06 e Lei Complementar N'.147114 e suas alterações.

2.6.2, Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto da licitaçäo, pelà Pregoeira, caso não haja intenção de interposiçäo de recurso por

quaisquer dos demais licitantes.

7.6,3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente na

ordem de classificaçã0, permitida negóciaçã0, verificando a sua aceitabilidade e amostras, se for o caso, e

procedendo à verificaçäo da habilitação do licitante, e assim sucessivamente, até a apuraçäo de uma licitante

que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto

do certame,

7.6.4, euando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, A

pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 0B (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação

ou di outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitaçäo ou desclassificaçä0.

7.6.5. Havendo alguma reitr¡çao na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, a microempresa 0u

empresa de pequãno porte póderá requeier o þrazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a

critério da administrrçãg, para regulaiizaçao dos documentos relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista,

obedecido o exigido em Lei,

7.6.6. Os documentos complementares à proposta de preços e à documentaçäo de habilitaçä0, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante

melhor classificado apóå o .n.àrr.rn.ntùo envio de lances, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas

a partir da solicitação da Pregoeira.

z.b.z. o pr..o .ótabelecidõ poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o ptazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

z.z. sANEAMENTo DA pRoposTA DE pREços E DA DocuMENTAçÃo DE HABILITAçÄO

7.7.1. Apregoeira poderá, no julgamento da ðocumentaçäo de habilitação e das propostas de preços, sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostás de preços, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e

áfi.¿r¡r para fins de habilitação e clasãificaçã0, observado o disposto na Lei No. 9,784/99.

7.g. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedo(es) do certame, será

aberta a opção para interposição de ,r.ürror, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que

qualquer licitante poderà manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da
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sintese das suas razöes em campo próprio do sistema ou via e-mail

(pregao@saogoncalodoamarante.ce.gov,br), facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias,

i¡can¿o oi demais licitantes desde logo intimados para apresentar contranazões em prazo sucessivo também

de 03 (três) dias (que começará a correr do término do prazo da reconente), sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos,

7.8,1. A Secretaria poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicaçäo e homologação da

licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçoes näo atenderem aos requisitos mínimos constantes

no Termo de Referência,

7.8.2. Afalta de manifestaçäo imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do pregã0,

importará a preclusäo do d'lreito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante

vencedor.

7.8.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado, Näo seräo

admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante näo habilitado

legalmente ou näo identificado no processo para responder pela licitante,

Z.é.¿. O recurso será dirigido a Secretaria, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisäo

no prazo de 05 (cinco) d-ias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo,

nerie caso, a dòcisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do

recurs0.

7.8.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante no momento oportuno,

7.8.6. O recurso contra decisäo da Pregoeira terá efeito suspensivo,

2.g.7. O acolhimento de recurso importãrá a invalidaçäo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

Z.g.B. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

Z.é.g. Na ausêñcia de recurs-0, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologaçä0,

2.g.10. Os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada aos interessados na sede do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

7.g. ENCERRAMENTO DA SESSÄO: Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará

os licitantes credenciados, as propostas de preços iniciais e ainda os lances, na ordem de classificaçä0, a

análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio,

7,g. suspENsAo DA SESSÄO: A pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante

motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiä0, fazendo constar esta decisão

no sistema eletrônico,

7.g.1. A pregoeira a qualquer tempo poderá, para analisar as propostas de..pfeços e seus anexos,0s

documentos de habilitaçä0, solicitar'ouiros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tócnicos e

suspender a sessäo pararealizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisöes'

2.9.2. No caso de desconexäo dã pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico

permanecer acesslvel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados, euando a desconexåo da pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão

na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reinìciada somente após comunicação expressa aos participantes,

através de mensagem eletrônica (chaf) divulgando data e hora da reabertura da sessä0.
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7.10. DAS CoNDIç GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o

ido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujolicitante que, tendo atend

objeto do certame a ela será adjudicado,

7.10.1. Näo seräo consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital,

7.10.2, A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Secretário(s) - será feita por meio

de divulgaçao na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçoes) da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (http://www,bbmnet.com.br), no "chat" de mensagem.

8. DA(S) DOTAçÄO(ÖES¡ OnçaMENTÁRh(s)
8.1. A; despesaó deconentes das eventuais contrataçöes que poderäo advir desta licitaçao correrão à conta de

recursos especÍficos consignados no respectivo orçamento municipal (LOA), inerentes ao órgäo(s)

participante(s),

9. coNsULTAS, REspoSTAS, ADtTAMENTo, DlLlcÊNcl¡S, ADJUDIcAçÄO, HoMoLOGAçÄO,

REVOGAçAO E ANULAçAO
g.1, eualquer pessoa poderå impugnar os termos do edital do pregã0, por meìo eletrônico, na forma prevista

no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessäo pública,

g,2, A impugnaçäo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

(pregao@saoqoncãloäoamarante.ce.gov.brì, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua lvete

arante/CE.Atenciosamente,PregoeiradaPrefeituraMunicipal

de São Gonçalo do Amarante/CE,
g.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela

elaboração O-o termo de réferência, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento da impugnaçä0.
g.4. Acolhida a impugnaçä0, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do certame'

g.5. Os pedidos Oä eiOárecimentos referentes a este processo licitatório deveräo ser enviados a Pregoeira, até

03 (trêsi dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessäo pública, exclusivamente pelo e'mail

(preqao@saogoncalodoamarante.ce.qov.br).
clarecimentoSnoprazode02(dois)diasúteis,contadodadata

de recebiriento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboraçäo do termo

de referência,

9.7. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos no certame,

g.g. A concessäo de åfeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela

Pregoeira, nos autos do processo de licitaçã0,
g.g, Rs respostas aos pedidos de esclareóimentos seräo divulgadas pelo sistema e vincularäo os participantes

e a administraçä0,

g.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, A Pregoeira ou a autoridade superior, poderá

promover diligências no'seniido de obtei esclarecimentos, confirmar informaçöes ou permitir sejam sanadas

falhas formais de documentaçäo que complementem a instrução do processo, vedada a inclusäo posterior de

documento ou informaçao quô deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo pa'a a

resposta.
g.10,1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveräo fazê'lo no prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçäo/inabilitaçäo'

J
\
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9.11. DA ADJUDI E DA HOMO Decididos os recursos e constatada a regularidade dos

atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

9.12. Na ausência de recurso, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologaçä0,

9.13. REVOGAçÃO E ANULAçÂO: I autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de

que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razäo do interesse público, por motivo de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogaçäo, e deverá anulá-lo

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

9.14. Os licitantes näo terão direito à indenização em decorrência da anulaçäo do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

9.15. CADASTRO RESERVA: Após a homologação da licitaçã0, o registro de preços observará, entre outras,

as seguintes condiçöes:

a) será inclufdo, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificaçäo do certame;

Ù¡ o preço registrado com indicaçäo dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de Säo

Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes,
g.tS.t. O registro a que se refere o item 9.15 tem porobjetivo a formaçäo de cadastro de reserva, no caso de

exclusão do p¡meiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 19 e 20 da Lei Municipal 2'154113

alterado pelo o Decreto N0, 3,691/18,

9.15.2. Seräo registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a)os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

Ui os'preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado.

9.15.3. Se houver mais de um licitante na situaçäo de que trata o subitem

b) do item 9.15,2, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva,

10. DA FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes ðecorrentes da presente licitaçäo seräo formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata

de Registro di Þreços, subscrita pelo Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE, através da Unidade Gestora

do Mu-nicipio de Sãb Gonçalo do Amarante/CE, e o(s) licitante(s) vencedo(es), conforme determinaçöes da Lei

No, g,666/93, da Lei No. 1-0.s20/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar

N.. 123/06, Lei Complementar N', 147t14 e suas alteraçöes e Decreto Municipal N0,2,154/13 alterado pelo o

Decreto No. 3,691il8.
10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada,

10.1,2,0s li6tantes além das obrigaçoes resultantes da observância da legislaçäo aplicável, deveräo obedecer

às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital,

10.2. 
'Homologada 

a licitaçäo pela auioridade competente, o Município de Säo .Gonçalo 
do Amarante/CE

convocará o(õ¡ ticitante(s)'vencedo(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o

compromisso'[rra futura óontratação'enire as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra

este edital,
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10,2,1. O(s) licitante(s) vencedo(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçã0,

para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo

Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

10,2.2, A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de näo formalizar a Ata de Registro

de Preços, no prazo estabelecido, sujeitarå a licitante à aplicação das penalidades previstas neste edital,

10.2,3, Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o

interesse público e respeitados os valores estimados para a contrataçä0.

10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos órgäos públicos municipais, 0 mesmo procedimento se adotará com relaçäo aos

posslveis termos ad itivos,

10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

10.5. A Ata de Registro de Preços näo obriga o Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE a firmar qualquer

conhataçã0, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçoes específicas para

contrataçäo do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência, em igualdade de condiçöes,

10.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE optar pela aquisiçäo dos bens cujo preço está registrado,

por outro meio legalmente permitido, que näo a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado,

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante/CE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados,

10,8. O Município de São Gonçalo do Amarante/CE convocarâ a CONTRATADA para negociar o preço

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do

preço de mercado,

iO.é, Rntes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçä0, o detentor do

registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e

apreseniaçao de comprovantes, que näo pode cumprir as obrigaçoes assumidas, devido ao preço de mercado

tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente'

10.10. Em qualquer hipétese-os preços decorrentes da revisäo não poderäo ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equaçäo econômicoJinanceira,

ìO.if, parà efeito de definiçäo do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE para determinado item,

10.12. Näo havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Municipio de Säo Gonçalo do

Amarante/CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas

mesmas condiçöes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

10.13. Desde que devidamente justificadã a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência

poderá ser utilizada por qualquór órgão ou entidãde da administraçäo pública municipal que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
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^

10.14, As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgäo ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o órgäo gerenciador e para os órgäos participantes,

10,14,L 0 quantitativo deconente das adesões à ata de registro de preços näo poderá exceder, na totalidade,

ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos näo participantes que aderirem,

10.15. Após a homologaçäo da licitaçã0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçöes:

a)será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b¡ o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de Säo

Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c)a ordem de classificaçäo dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçoes,

10.15.1. O registro a que se refere o item 10,15 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso

de exclusäo d;o primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 19 e 20 da Lei Municipal 2,154113

alterado pelo o Decreto N0, 3,691/18.

10.15,2, Seräo registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a)os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b)os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado,

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situaçäo de que trata o subitem

b) do item 10.15,2, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva.

11. PRAZO, CONDIçÖES DA ENTREGA E LoCAL
11.1. Poderao ser fiimados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que seräo tratados de forma

autônoma e se submeteräo igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei N0. 8,666/93, inclusive quanto

às prorrogações, alteraçöes e rescisöes,

11.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados seräo entregues mediante expedição

de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administraçäo ao licitante vencedor, que indicaräo os quantitativos a

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

ll,Z,l, A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou remetida via e-mail ao seu endereço eletrÔnico,

cujos dados constem do cadastro municipal.

11:,2,2, O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra,

oportunidade em que receÙerá o atesto declarando o fornecimento. 0s produtos seräo entregues nas seguintes

condiçöes:
a) Noó locais determinados pelas unidades gestoras, indicados na ordem de compra;

bi No prazo de no máximo de 0S (cinco) dias após o recebimento da ordem de compra, no horário de 08h às

12h ou das 14h às 17h.
,11,2.g, O aceite dos produtos pelo órgäo recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício

de quantidade, qualidad. ou disparidãde com as especificaçöes estabelecidas no anexo deste edital quanto

aos produtos entregues,
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11.2.4.0s produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando rigorosamente

as especificaçoes contidas no Edital, no Termo de Referência e observaçoes constantes de sua proposta de

preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

11,2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da unidade

gestora do Município de São Gonçalo do Amarante/CE,

11.2,5.1. As informaçöes necessárias para emissäo da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

unidade gestora,

11.2,6, No caso de constataçäo da inadequaçäo do produto fornecido às normas e exigências especificadas

neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicaçäo das penalidades cabíveis, na forma da lei e

deste instrumento,

11.3. Os produtos licitados/contratados deveräo ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de

preços vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento

de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do

fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressoes quantitativas atë 25% (vinte e cinco por

cento)do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo ô5 da Lei N0, 8,666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE,

e) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias

úieis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, näo seräo considerados como

inadimplemento contratual;

f), Os pedidos de pronogaçäo de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo limite

do item acima.

g) A entrega dos itens, objeto deste Termo de Referência, será realizada no Almoxarifado do Örgão

õbntratantel conforme endereço estabelecido na ordem de compra, e sem nenhum ônus para a mesma, onde

o Gestor do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida neste Termo de Referência;

h). A entrega dos itens ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a emissäo da Ordem de

Compra e de Empenho pela contratante;

i). A coleta, transporte e a entrega dos pneus é de responsabilidade da licitante vencedora, sem nenhum custo

oneroso para o 0rgäo solicitante.
j). O objéto será sólicitado conforme a necessidade e, mediante a emissäo de solicitaçäo da aquisiçä0, Se.ndo

ïerificaóas as condiçöes constantes do lnstrumento Convocatório e seus anexos, e as legislaçöes específicas

referentes ao objeto, sem nenhuma cobrança a esta Administração.

l) Os responsáveis pelo recebimento do objeto e atesto das notas fiscais deverão verificar os pneus n0v0s

färnecidos pelo licitante vencedor do certame, os pneus devem trazer impressos de forma indelével, o selo de

iden11cação de conformidade/qualidade do INMETRO, e apresentar garantia de fábrica da validade dos pneus'
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m) Somente seräo aceitos pneus novos como matéria.prima de primeiro uso,
pado, recauchutados ou remodelados.

podendo ser reca-

11,3.1 DA GARANTIA DO OBJETO
11.3.1.1. A Fornecedora/Detentora deverá oferecer para o fornecimento do objeto 180 (cento e oitenta)dias de

garantia, prevalecendo a garantia de fábrica caso esta seja maior nos casos de fornecimento, sem ônus adici-

onais para o Órgão Solicitante, contados da data do aceite definitivo,

11.3.1.2. Durante o período de vigência da garantia, o (a) Fornecedor (a) substituirá sem qualquer ônus para o

0rgäo Solicitante, parte do objeto ou mesmo as unidades por completo que apresentarem defeito,

Vale ressaltar, que administraçäo requer qualidade nas suas compras, garantindo assim segurança no produto

a seradquirido, conforme disposto no art, 15 inciso lda lei 8,666/93 que dispöe: Art, 15, As compras, sempre

que possível, deverão: I - atender ao princfpio da padronizaçã0, que imponha compatibilidade de especifica-

çoes técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condiçoes de manutençã0, assistência

técnica e qarantia oferecidas.

11.4 F|SCALTZAçÃO E GERENCIAMENTo DO CoNTRATO
11.4,1, A execuçáo do conhato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado peb Órgäo Contratan-

te do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N0.

8,666/93,
11,4.2 0s produtos serão recebidos da seguinte forma:
- Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com as

especificaçoes constantes na proposta da empresa, marca, modelo, embalagem, especificaçöes técnicas e

níveis de desempenhos mínimos exigidos,
- Definitivamente, após a verificaçäo da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitaçã0,

mediante a emissäo do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes,

No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o recebimento será conforme

descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser efetuado concomitante'

mente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os produtos sejam devi-

damente conferidos, conforme descrito acima,

12. DO PREço, DO PAGAMENTO, REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

f 2.1, PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistað, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e

demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro,

12.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedidas pela administraçã0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor'da despesa, acompanhadas das Certidöes de regularidade Trabalhistas, Federais,

Estaduais ä frluñicipais da CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta de

preç0s.
'12.2.1. 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçäo tratada

neste subiteñ, observadas as disposiçöes editalfcias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal,

12.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratÓrios

proporcionais aos-dias de atrasô, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo

pagamento, aplicando-se a seguinte fÓrmula:
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EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = lndice de atualizaçäo financeira, calculado segundo a fórmula:

l=ffx/100)
365

Tx = IPCA (lBcE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

12.4, REEQUILíBRO ECONOIvIICO.F¡TANCE|RO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prlncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administraçäo para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei N0, 8,666/93, alterada e

consolidada,

13. DAS SANçÖES
13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante/CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito

à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Näo entregar a documentaçäo exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o ahaso na execução do objeto;

V - Näo mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execução do contrato;

Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vtll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

13.2. Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

f . Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b)Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. lr¡ultá moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 15blo (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
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lll. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipÓtese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

13.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que näo caiba a aplicaçäo de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei N0, 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei N0.

10.520102, as seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa delo/o(umporcento) alé200/o(vinteporcento) sobreovalorobjetodarequisiçäo,otldovalorglobal
máximo do contrato, conforme o caso.

13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal - DAM,

13.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus,

i9.4,2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos correspondentes,

13,5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançoes seräo aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditÓrio,

13.5.i. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

á¡OS lcinco¡ dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

¡i tO iOez)'dias corridos para a sañçao de impedimento de licitare contratarcom o Municipio_de São Gonçalo

Oô Rmarante/CE e descredenciamênto no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'
,1g.5,2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos, 0s casos

ocorridos durante os procedimentoi licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela

pregoeira à procuradoria Geral do Municipio de Säo Gonçalo do Amarante/CE para apuraçä0, Nos casos

ligaãos a fase posterior a adjudicaçäo serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria

Geraldo Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante/CE,

14. FRAUDE E CORRUPçÄO
14.1. As licitantes deveräó observar os mais altos padröes éticos durante o processo licitatório e na execução

do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira.

15. DTSPOSIçÖES GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este pregão seräo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, atendidos o interðsse público, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administraçã0,

15.2. Os casos omissòs poOerao ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessäo e pelo Örgao Gerenciador, em

outro caso, mediante aplicaçäo do caputdo art, 54 da Lei N0. 8.666/93,

1S.3. O não atendimà'Àio d. exigên'cias formais näo essenciais não importará no afastamento do licitante,

desde que sejam possíveis a rt îiçao da sua qualidade e a exata compreensäo da sua proposta de preços

durante a realizaçäo da sessão pública deste pregão'

15.4. A adjudicaç'ão e a homologaçäo do resuitadõ desta licitação não implicarão direito à contrataçã0.
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MODATIDADE: PREGAO ELETRÔNICO

cRlrÉruo DE JUTGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

1. oBJETo: REGtsrRo DE pREços vlsANDo FUTURAS E EVENTUAIS AQulslÇÖrs or PNE_us

DESTTNADos Aos vErcuLos oFtcrAts DA sEcRETARTA EDUcAçAo Do MUNlclPlo DE sÃo

GONçALO DO AMARANTE/CE. (COTAS RESERVADA PARA ME/EPP)'

1.1. o gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá

à Secretaria Educação, no seu aspecto operacional.

z. REFERENçTAL DE pREços, EspEctFtcAçÃo Do oBJETo E JUsrlFlcATlvA DA

DIVISÃO DOS LOTES

2.1.O presente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas, procedente da

Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

2.2. REFERENC¡AI DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas

cotações realizadas pela Central de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, anexas aos autos deste processo'

2.3. ESPECIFICAçÃO Do OBJETO

2.3.1-ValorestimadodeR$1.608.342,18(ummilhão,seiscentoseoitomil'trezentos
e quarenta e dois reais e dezoito centavos)

. COTA PRINCIPAt

FUNDAMENTO IEGAL: LEI No. 1O.52O|OZ E LEI No. 8.666/93, ALTERADA PELA LE¡ No'

8.8g3/94 E LEGISIAçÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, tEl COMPTEMENTAR No.

12g106, LEt ç9MpLEMENTAR N'. 147114 E suAs AtTERAçöes, orcRETo FEDERAL No

10.024/19, DECRETO MUNTC¡PAL No. 2.154113 ALTERADO PELO O DECRETO No.

3.691118.

VR. TOTALvR. uNlr.QUANTUNDITEM

ns 2r2 656,86ns 2726,3778UND

pN¡U r.ooo x 20 t¡so - PEso sooo /
2725 J VELOCIDADE- PROFUN. 12,9MM

- PRoDUTo Novo, NÃo REFoRMADo,

rrrÃo REMoLDADo e ruÃo

REcAUcHUTADo. oEvenÁ ATENDER As

NORMAS ABNT NBR, COM SELO DO

INMETRO. MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA. OBS: PROTETOR ARO 20 -

PRODUTO NOVO, APROVADO PELO

INMETRO, QUE ATENDA AS NORMAS DA

ABNT, APREsENTE cERTlFlcAç¡q--Eq

1
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9OO1 E FORNEçA GARANTIA MfNIMA DE

02 (DO|S) ANOS CONTRA DEFEITOS DE

FABRTCAçÃO. CAMARA DE AR 1.000 X

20. PRODUTO NOVO, APROVADO PELO

INMETRO, QUE ATENDA AS NORMAS DA

ABNT, APRESENTE CERTIFICAçÃO ISO

9001 E FORNEçA GARANTIA MfNIMA DE

02 (DO|S) ANOS CONTRA DEFEITOS DE

FABRI

Rs 424 t37,2LRs 3 448,27UND t232

PNEU 27sl80 R-22.s USO - PESO 3250 /
30001-vELoclDADE - PROFUN. 14,2MM

- PRODUTO NOVO, NÃO REFORMADO,

NÃo REMOLDADO E NÃO

RECAUCHUTADO. DEVERA ATENDER AS

NORMAS ABNT NBR, COM SELO DO

INMETRO, MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA. MODELO: ONIBUS 15.190

Rs 26 150,08Rs 1 634,38UND 163

PNEU 215/7s R-17.5 BORRACHUDO -

PESO 1700 / t600 L VELOCIDADE -

PROFUND. 14,8MM PRODUTO NOVO,

NÃo REFORMADO, NÃO REMOLDADO E

NÃo RECAUCHUTADO. DEVERA

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, COM

SELO DO INMETRO. MATERIAL DE

PRIMEIRA LINHA.

9 547,68Rs16 Rs 596,73UND4

PNEUlSs/65 R15 -tlSO- PRODUTO

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO

REMOLDADO E NÃO RECAUCHUTADO.

DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT

NBR 5531, NBR NM 250 E NBR NM251,

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL DE

PRIMEIRA LINHA

Rs 275 687,28Rs L392,36UND 1985

PNEU 215/75 R-17.5 LISO - PESO 1700

11600 L VELOCIDADE - PROFUN'

l3,sMMPRODUTO NOVO, NÃO

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E NÃO

RECAUCHUTADO. DEVERA ATENDER AS

NORMAS ABNT NBR, COM SELO DO

INMETRO. MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA

R$ 10 159,36R5 1269,928UND

PNEU 26sl70 R16 - BORRACHUDO

PRODUTO NOVO, NÃO REFORMADO,

NÃO REMOLDADO E NÃO

RECAUCHUTADO. DEVERA ATENDER AS

NORMAS ABNT NBR 5531, NBR NM 250

E NBR NM251, COM SELO DO INMETRO.

MATERIAL DE PRIMEIRA LINHA.

6

Rs 33 440,88Rs 1 013,3633UND

PNEU 195/7s R-16C - tlso - P

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO

REMOLDADO E NÃO RECAUCHUTADO.

DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT

NBR 5531, NBR NM 250 E NBR NM251,

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL DE

RODUTO

PRIMEIRA LINHA.

7

Rs 285 864,54Rs 3 664,9378UND
FñEú zzÿzon-22.s Ltso - PEso 32so /
3OOOL-VELOCIDADE - PROFUN' 14,2MM

- PRODUTO NOVO, NÃO REFORUAqO,
8
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¡¡Ão REMoLDADo e ruÃo

REcAUcHUTADo. o¡venÁ ATENDER As

NORMAS ABNT NBR, COM SELO DO

INMETRO. MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA,

4 6t8,72nS8 Rs 577,34UND9

PNEU 185/70 R-14 -LISO- PESO 102 R-

VELOCIDADE .PROFUN. 8MM - 80%

ASFALTO E 20% TERRA PRODUTO NOVO,

ruÃo n¡roRvnDo, NÃo REMoLDADo E

¡rÃo REcAUcHUTADo, oevenÁ
ATENDER AS NORMAS ABNT N8R5531,

NBR NM 250 E NBR NM 251, COM SELO

DO INMETRO. MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA.
1

LOTE
VR. TOTALQUANT VR. UNIT.UNDDESCRIITEM

nS 54 527,40Rs 2726,3720UND1

PNEU 1.OOO X 20 tlSO - PESO 3000 /
2725 J VELOCIDADE- PROFUN. 12,9MM

- PRoDUTo Novo, NÃo REFoRMADo,

ruÃo REMoLDADo e ¡¡Ão
REcAUcHUTADo. oEvenÁ ATENDER As

NORMAS ABNT NBR, COM SELO DO

INMETRO. MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA. OBS: PROTETOR ARO 20 '
PRODUTO NOVO, APROVADO PELO

INMETRO, QUE ATENDA AS NORMAS DA

ABNT, APRESENTE cERTlFlcnçÃo lso

9oo1 E FoRNEçA GARANTIA wl¡¡lw¡ oe

02 (DO|S) ANOS CONTRA DEFEITOS DE

rnantcaçÃo. cAMARA DE AR 1,ooo x
20 - PRODUTO NOVO, APROVADO PELO

INMETRO, QUE ATENDA AS NORMAS DA

ABNT, APREsENTE cERTlFlc¡çÃo tso

9oo1 E FoRNEçA GARANTIA n¡frulun or
02 (DOIS) ANOS CONTRA DEFEITOS DE

i r¡enlcnçÃo.

ns 106 896,3731 n$ 3 448,27UND2

R-22.5 USO - PESO 3250

3OOOL-VELOCIDADE - PROFUN. 14,2MM

- PRoDUTO NOVO, NÃO REFORMADO,

rrrÃo REMoLDADo e nÃo
RECAUCHUTADo. oEvrRA ATENDER As

NORMAS ABNT NBR, COM SELO DO

INMETRO. MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA, MODELO: ONIBUS 15'190

/PNEU

6537,52nSnS 1 634,384UND3

PNEU 215/7s R-17.5

PESO 1700 / t600 L VELOCIDADE -

PROFUND. 14,8MM PRODUTO NOVO,

¡¡Ão nETONVNDO, NÃO REMOLDADO E

rrrÃo REcAUcHurADo. oevEnÁ

ATENDER A5 NORMAS ABNT NBR, COM

SELO DO INMETRO. MATERIAL DE

BORRACHUDO -

PRIMEIRA LINHA
2386,92nSns 596,734UND4

PNEUlss/6s
Novo, NÃo

R15 .LISO- PRODUTO

REFoRMADo, ruÃo
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2,3.2. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LtcrrAçÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA

SEGUINTE FORMA:
2.g.2.L para cumprimento do disposto no art.48 da lei complementar No. 123106 alterada

pela Lei complementar No. 147/14,a administração pública: art.48. Paro o cumprimento do

disposto no ort. 47 desta Lei Complementar, a administração p(tblico: l. Deverá realizar

prå..rro licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas

de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil

PRETEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

REMoLDADO r ¡¡ÃO NCC¡UCHUTADO,

oEveRÁ ATENDER As NoRMAS ABNT

NBR 5531, NBR NM 250 E NBR NM251,

COM SELO DO INMETRO, MATERIAL DE

PRIMEIRA LINHA

R$ 69 618,00ns L392,36UND 50

PNEU 21sl7s R-17.s USO - PESO 1700

1L600 L VELOCIDADE - PROFUN.

I3,sMMPRODUTO NOVO, nÃo
REFoRMADo, ruÃo Ret¡ololoo e ruÃo

REcAUcHUTADo. oevenÁ ATENDER As

NORMAS ABNT NBR, COM SELO DO

INMETRO. MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA.

5

2539,84nSns t 269,92UND 26

PNEU 26sl70 R16 - BORRACHUDO

PRoDUTO NOVO, NÃO REFORMADO,

¡¡Ão REMOLDADO E NÃO

REcAUcHUTADo. oevrRÁ ATENDER As

NORMAS ABNT NBR 5531, NBR NM 250

E NBR NM251, COM SELO DO INMETRO,

MATERIAL DE PRIMEIRA LINHA.

9 L20,24nS9 ns 1 013,36UND7

PNEU 19sl75 R-16C - tlSO - PRODUTO

Novo, uÃo REFoRMADo, ¡tÄo
REMoLDADo e ruÃo RecaucHUTADo.

oevrnÁ ATENDER As NoRMAS ABNT

NBR 5531, NBR NM 250 E NBR NM251,

COM SELO DO INMETRO, MATERIAL DE

PRIMEIRA LINHA,

n5 73 298,60n5 3 664,9320UND

PNEU 27sl7oR-22.s tlSO - PESO 32s0 /
30001-VELOCIDADE - PROFUN, 14,2MM
_ PRoDUTO NOVO, NÃO REFORMADO,

rrrÃo REMoLDADo e ruÃo

REcAUCHUTADo, orvEnÁ ATENDER As

NORMAS ABNT NBR, COM SELO DO

INMETRO. MATERIAL DE PRIMEIRA

LtNt{A.

8

t L54,68nSns 577,342UND9

PNEU 185/70 R-14 -t¡SO- PESO

VELOCIDADE -PROFUN, 8MM - 80%

ASFALTO E 20% TERRA PRODUTO NOVO,

¡¡Ão ReroRvnDo, NÃo REMoLDADo E

rr¡Ão REcAUcHUTADo, oevEnÁ

ATENDER AS NORMAS ABNT N8R5531,

NBR NM 250 E NBR NM 251, COM SELO

DO INMETRO. MATERIAL DE PRIMEIRA

102 R-

LINHA.
326

I 608 18
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rea is);

cota de oté 25% fuinte e cinco por cgntot dq objeto paro q contratoção de microempresas e

empresas de pequeno Porte.

z.s.2.z.O(S) LoTE(S) EM eUE o VALoR(ES) GLoBAL(IS) MÉDlo(s) FOR(EM) suPERIoR(ES) A

R$ 8o.0oo,0o (otrENTA MtL REAIs) DEVERÁ(Ão) SER RESERVADA(S) corA(s) DE

APRoXIMADAMENTE 2lo/o (VINTE POR CENTO) DESTINADA(S) À PARTICIPAÇÃO

EXCLUSIVA DAS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), SEM

PREJUíZO DA SUA PARTICIPAçÃO NA COTA PRINCIPAL.

2.3.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado,

2.g.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de

ambas as cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.

Z.3.S.,,Cota principal" - corresponde à porcentagem remanescente do quantitativo total

posterior à retirada do percentual referente à cota reservada do lote/objeto a ser licitado.

Esta cota/lote está aberta para a participação de todos os interessados que militem no

ramo de atividade referente ao objeto licitado, inclusive as licitantes enquadradas conforme

a Lei Complementar no123/2006.

2.3.6 "Reservada" - quantitativo correspondente a 20% (vinte por cento) da quantidade

total do item/objeto a ser licitado. Esta cota/lote é reservada para a participação apenas

das licitantes que se enquadrem como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte

- Epp, sem prejuízo da sua participação quanto a cota principal, em conformidade com a

Lei complementar 123/2006 alterada pela Lei complementar 147/2014.

2.3.g.O critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE.

2.4. JUST¡FICATIVA DA DIVISÃO OOS TOTES

2.4.1. Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si,

observando-se, inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a

manter a competitividade necessária à disputa'

2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um

número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que

dificultaria a coordenação das atividades, pois a secretaria gestora não conta com

servidores suficientes paia fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos' Desta

feita optamos pelo critério de julgamento menor preço por lote.

2,4.g. No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais

vantajosa, individualizar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a administração

pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem

de negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto

licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a
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Administração na economia de escala, tendo em vista que implícaria em aumento de

quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela

Administração.

3. JUSTTFTCATTVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃO
A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste

objeto se justifica face ao interesse público presente na utilização dos produtos para a

prevenção e perfeito funcionamento dos veículos pertencentes a frota oficial desta

Secretaria, a fim de garantir a segurança dos usuários dos transportes e atendimento das

necessidades da população.

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA

ABERTO: Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes,

conforme o critério de julgamento adotado no edital.

4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEZ

REAIS), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4,4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários.
4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão

pública será encerrada automaticamente.

4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances,

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

5. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de

licitação, Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, sem a identificação

do fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando

os itens propostos, conforme termo de referência'

5.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'
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5.3. Os itens cotados, nos quant¡tativos licitados, segUndo a unidade de medida

consignada neste Termo, bem como valor global da proposta de preços por extenso,

conforme anexo ll do edital.

5.4. Os valores totais dos lotes da proposta de preços em algarismos e por extenso.

5.5. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital.

5.G. O reg¡stro de proposta de preços pressupöe o pleno conhec¡mento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as

transaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.2. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional.

S.g. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais,

tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a

contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que

não o valor estipulado na referida proposta de preços.

5.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

S.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá

aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.11. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor global do lote e unitário

superior aos preços máximos estimados para a contratação.

s.12. Os itens com as mesmas especificaçöes, constantes em lotes diferentes, deverão ter

os mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.13. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes.

5.14. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade

conforme licitado.

5.15. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus anexos, em especiar quanto à especificação dos bens e as

condiçöes de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento
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contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação

aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10.520/02 e No.8'666/93.

5.16. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do

sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos

seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro

documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados a Pregoeira

por meio do sistema.

5.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com

este item.

5.18. QUALQUER LICITANTE QUE SE TDENTIFICAR DE qUALQUER FORMA, ANTES DO

TÉRMtNo DA FAsE DE LANcEs, sERÁ SUMAR¡AMENTE ExcLUíDo DA DISPUTA.

S.1g. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço

inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá

encaminhar proposta de preços final consolidada, devidamente assinada, com os preços

atualizados, via sistema, no prazo MíNIMO DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação da

pregoeira, sob pena de desclassificação.

5.20. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua

portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente

rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os

seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome

pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No'

do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome,

CpF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo

Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contrato em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitação;

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados

no item 5, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final

proposto, contemplando todos os itens (conforme o caso

com o preço obtido após a fase de lance/negociação'

proposta consolidada de preço com diferença de percentual

constante, de forma a não os tornar inexequíveis'

), atualizados em consonância

A licitante poderá aPresentar

entre os valores dos itens nela

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTË
coNSTRUtNDo UMA NovA tlstÓRta
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5.20.2, As propostas que ultrapassarem a 40o/o abaixo do valor médio estimado deverão vir

obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item devendo conter:

PREçO DE COMPRA, TRTBUTAçÃO(IMPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes

todos apresentados os valores em reais (R$), após convocação da pregoeira, sob pena de

desclassificação.

5.20.3. Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalízação da plataforma de disputa

(BBMNET), flo que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

S.Z1.A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA, da

plataforma de disputa.

6. HABI|rAçÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na

forma dos artigos 34 a 37 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à

presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais

serão deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública.

6.2. RELATIVA À HRBIL¡rAçÃo JURíD¡CA

a) Documento de identificação do responsável legal da empresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa

mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta

comercial onde tem sede a matriz.

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da

junta comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde

opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no

cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório

de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz.
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAT E TRABATHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

G.g.z. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive

contribuiçöes sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751l14.

6.3.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação

certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3.5. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

6.3.G. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).

6.3,1. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.4. RELATTVA À QunurlcAçÃo EcoNôMlco-F¡NANçEIRA

6.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica.

6.4.2. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios -
devidamente assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade

(CRC), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de

preços, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário, devidamente

registrados na junta comercial ou órgão competente'

nlH

6.s. RELATIVA À QUnl¡rlcAçÃo rÉcN¡cA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito púb

privado, com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante

iornecido ou esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação

lico ou

tenha
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6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABltlrAçÃo
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No.9.854/99, e ao inciso

XXX|ll, do art.70 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de apren diz, a partir de 14 (quatorze) anos.

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea

para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV do art. 87 da

Lei No. 8.666/93
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

6.6.4. Dectaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada

na categoria microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como não está

incluída nas hipóteses do 5 40 do art. 30 da Lei Complementar No. 123106. (Apenas

para as ME/EPP).

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída

pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de

acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens

6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e

atender ao disposto neste edital.

6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e

formas.

6.10. para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da

licitação.
6.11.As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação

judicial, caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o

seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data

marcada para o recebimento dos envelopes.

6.12.A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será

devolvida.
6.13. A pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer

documento, a ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do
I
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Amarante - CE, para fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa

obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob

pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.
6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

6.16. Se o licitante for amalriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.
6.17, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar No. 123/06, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta de preços subsequente.

6.19. O licitante provisoriamente vencedor em um LQTE, que estiver concorrendo em outro

LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do LOTE em que venceu às do LOTE em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis.

6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o

licitante será declarado vencedor.

6.22. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

o.ág. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

6.25. A não-reg ulanzaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art'

g1 da Lei No. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.
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6.26 Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalizaçáo da plataforma de disputa

(BBMNET), no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

7. DOTAçöES OnçnMENTÁRIAS
2.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil,

8. PRAZO, CONDIçöES O¡ ENTREGA E LOCAL

8.1. poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão

tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições

constantes da Lei No. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes.

g.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues

mediante expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante

vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência

e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da

CONTRATANTE.
g.2.1.4 ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,

devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via e-

mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal, bem como

nas propostas de Preços.
g.Z.Z.O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem

de compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os

produtos serão entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pelo Órgão contratante do Município de São Gonçalo do

Amarante - ÇE, indicados na ordem de compra;

b) prazo de entrega do objeto licitado: MÁXIMO DE 05 (CINCO) D¡AS, contados do

recebimento da ordem de compra, podendo este prazo' ser prorrogado por igual período'

desde que analisadas e aceitas as razöes do pedido de prorrogação'

g.2.3. o aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes

estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues'

g.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra,

observando rigorosamente as especificaçöes contidas no instrumento convocatório, no

Termo de Referência e observações constantes de sua proposta de preços, bem ainda as

normas técnicas vigentes. \

V
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8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em

nome do Órgão Contratante.
8.2.5.L 4s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser

requeridas junto ao Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

8,2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e

exigências especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem

de compra e/ou na proposta de preços vencedora a administração os recusará, devendo

ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados à

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e

deste instrumento,
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente

as especificaçöes contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem

de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes,

assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ór9ão

interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No.

8.666/93;
d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o

funcionamento das atividades administrativas do Órgão Contratante.

e) os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual;

0. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando

formulados até o prazo limite do item acima.

g) A entrega dos itens, objeto deste Termo de Referência, será realizada no Almoxarifado

ão órgao Contratante, conforme endereço estabelecido na ordem de compra, e sem

nenhum ônus para a mesma, onde o Gestor do Contrato atestará e comprovará a

qualidade e quantidade exigida neste Termo de Referência;

h). o objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificaçöes estabelecidas

neste instrumento, no horário de 08 às 12hs e das 13 às 16hs;

'Ò

{'9,
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i). A entrega dos itens ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão

da Ordem de Compra e de Empenho pela contratante;
j). A coleta, transporte e a entrega dos pneus é de responsabilidade da licitante vencedora,

sem nenhum custo oneroso para o Órgão solicitante.

l). O objeto será solicitado conforme a necessidade e, mediante a emissão de solicitação da

aquisição. Sendo verificadas as condições constantes do lnstrumento Convocatório e seus

anexos, e as legislaçöes específicas referentes ao objeto, sem nenhuma cobrança a esta

Administração.
m) Os responsáveis pelo recebimento do objeto e atesto das notas fiscais deverão verificar

os pneus novos fornecidos pelo licitante vencedor do certame, os pneus devem trazer

impressos de forma indelével, o selo de identificação de conformidade/qualidade do

INMETRO, e apresentar garantia de fábrica da validade dos pneus.

n) Somente serão aceitos pneus novos como matéria-prima de primeiro uso, NÃO

podendo ser recapado, recauchutados ou remodelados.

8.4 DA GARANTIA DO OBJETO

8.4.1.4 Fornecedora/Detentora deverá oferecer para o fornecimento do objeto 180 (cento

e oitenta) dias de garantia, prevalecendo a garantia de fábrica caso esta seja maior nos

casos de fornecimento, sem ônus adicionais para o Órgão Solicitante, contados da data do

aceite definitivo.
8.4.2. Durante o período de vigência da garantia, o (a) Fornecedor (a) substituirá sem

qualquer ônus para o Órgão Solicitante, parte do objeto ou mesmo as unidades por

completo que apresentarem defeito.

Vale ressaltar, que administração requer qualidade nas suas compras, garantindo assim

segurança no produto a ser adquirido, conforme disposto no art. 15 inciso I da lei 8.666/93

que dispöe: Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: I - atender ao princípio da

padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho,

observadas, quando for o caso, as condiçöes de manutenção, assistência técnica e garantia

oferecidas.

9. OBRTGAçöES DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do

instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No.

10520/02.
9.2. São obrigaçöes do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pelo Órgão Contratante

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste

contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de
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referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas

que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pelo Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que

ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g¡ Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos

que estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito

funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão Contratante do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente,

bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

no tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações

previstas neste contrato;
jl prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

natureza;
l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para

recebimento de corresPondência;

\
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m) Possibilitar à Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

efetuar vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do

objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteís da recusa, no todo ou em parte

os produtos recusados pela Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante

CE, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências

especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de

preços;
p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s)

local(is) de entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo

do Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei

ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e

pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que

ficãrá, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao

fornecedor, o valor correspondente.
g.Z.Z. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

g.2.g. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.
g.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo

admitida, em hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for

solicitado
10.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execuçã

contratado, não

o ou inexecução

PREFEITURA DE

SÃO GON
DO AMAR

ç
A

ALO
NTE

coNsrRUrNDo UMA NovA HlsróRla

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara no 120 - CEP: 62'670-000 - São Gonçalo

doAmaranre-cEÉone/Fax:(85)3315-4100-cNpJ n"07.533.656/0001-19-ccF06.920.237-0B-mail:
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saosoncalodoamarante'ce,eov'br/



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNsrRUtNDo UMA NovA utstón¡a

lnl6

0D0

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ.O GONÇALO DO AMARANTE

do fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condiçöes estabelecidas.

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas

as normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

10. FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante

lavratura da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo

do Amarante - CE, através do Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No. 8,666/93,

da Lei No, 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei

Complementar No. 123/06, Lei Complementar N'. 147/14 e suas alteraçöes e Decreto

Federal No 10.024/19, Decreto Municipal No. 2.154/13 Alterado pelo o Decreto No.

3.691/18.
10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.

10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável,

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este

edital.
1O.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE convocarâ o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro

de preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este edital.

10,2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a

partir da convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços' Este prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE.

10.2.2.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar

a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das

penalidades previstas neste edital.

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes,

respeitada a ordem de classificação final das propostas de preços, para negociar com os

mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e

respeitados os valores estimados para a contratação.
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10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro

de Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento

se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de

sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante -
CE a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo

ocorrer licitaçöes específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente,

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de condições.

10.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela

aquisição dos bens cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que

não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao

registrado.
1O.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, os preços registrados,

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo,

em decorrêncía da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos produtos registrados.
10.8. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o

preço registrado estiver acima do preço de mercado'

10.g. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o

detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove

mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode

cumprir as obrigaçöes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado, por fato superveniente.

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do

registro - equação econômico-financeira.
10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE para determinado item.

10.12. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o

Registro de seus Preços, nas mesmas condiçöes do 10 colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou Parte dela.

10.13. Desde que devidamentej ustificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração púb

DO0
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municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ór9ão

gerenciador.
10.14. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os

órgãos participantes.

10.14.1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as

seguintes condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame;
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial

do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficarâ disponibilizado durante a vigência

da ata de registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contrataçöes.
12.15.L O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro

de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos

arts. 19 e 20 da Lei Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.

12.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;

i .>.-;

',"!?ttt

e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

12.15.g. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 1 0.15.2, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase comPetitiva.

11. FTSCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo

órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o

estabelecido no art.67 da Lei No. 8.666/93.

11.1.1 Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
- provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade do produto com as especificações constantes na proposta da empresa,
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marca, modelo, embalagem, especificaçöes técnicas e níveis de desempenhos mínimos

exigidos.
- Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado

pelas partes.

No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o

recebimento será conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e
definitivo poderá, também, ser efetuado concomitantemente, desde que esteja presente

um representante da empresa fornecedora e que os produtos sejam devidamente

conferidos, conforme descrito acima.

12. sANçöEs
12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante

que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vl¡¡- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominações legais:

l. Multa de2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de Q,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor

da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da

entrega dos bens;
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lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

12.3, Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No.8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global máximo do contrat9, conforme o caso.

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM.

12.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

12.4,2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.5.L No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de

Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.

1Z.S.Z. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo

a Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE.

13. DTSPOSIçõES FINAIS
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13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços,
constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo
exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua

especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art, 30 da Lei No. 10.520/02.
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,

ETABORADO E APROVADO POR:

C/

FRANCISCO LIVEIRA

Ordenador de ria da Educação
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EGAo ELETRoNTCo ry'. p22.2022. S

ANEXO il - PRoPoSTA pE PREçOS

PREGÄO ELETRONICO NO. 022,2022. SRP

Razäo Social:
CNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS V|SANDo FUTURAS E EVENTUATS AOUTSTçÖES DE PNEUS DESTINADoS

AOS VETCULOS OFtCtAtS DA SECRETARTA EDUCAçÃo D0 MUNrClPlo DE SÃ0 GONçALo DO AMARANTE/CE.

(CoTAS RESERVADA PARA ME/EPP),

O valor global Proposta de Preço é de R$- (-)

oBS:CONFECçÄO GERAL DO MATERTAL COM AS ESPECIFTCAçÖES CONFORME TERMO DE REFERÊNC|A

(ANEXO r).

Prazo de entrega máximo: de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de compra.

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta)dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estäo incluidas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado,

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do Proponente>>>
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Ærnouco No. 022.2022- sRP

ANEXo lil - ATA DE REG¡STRo DE PREçoS

ATA DE REGISTRo DE PREçOS No,_
pneono ¡lernoMco No. 022.2022- sRP
VALIDADE: 12 tpOZEl MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICípIO 0E SÄO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ N0, com sede na 

- 

-t -,_, São Gonçalo do Amarante - CE, neste ato através da Secretaria de Educação (Órgäo Gerenciador),

reoresentado oelo Sr. , doravante denominado CONIRAIAN lt, conslderandO 0'_|-'___.'-_-_¡-'-._,doravantedenominadoc0NTRATANTE,considerandc
julgamento da licitaçäo na modalidade de PREGAO ELETRÖNICO N0. 022,2022- SRP, RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relaçäo constante no anexo ll desta ata registro de preços, nas

quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às

condiçöes previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em

conformidade com as disposiçoes a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRONICO No. 022.2022- SRP,

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal N0,2,154/13 ALTERADO PELO O

DECRETO N0. 3.691/18, da Lei N0. 8.666/93 e suas alteraçöes, e da Lei N0. 10,520/02,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1.Constituiobjetodapresenteata,tudo^conformeespecificaçoes
contidas no termo de referência constante oo anexo Loo editaldo PREGÄo ELETRONICO No. 022.2022- SRP,

no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de

registro de preços.

cLÁusuLA TERCEIRA - DA UGÊNCn DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESFS, contados a partir de sua

assinatura, improrrogáveis,

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Educaçäo do Município de Säo Gonçalo do

Amarante - CE, no seu aspecto operacional,

CLÁUSULA eUINTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUANTITATIVOS

5,1. Os preços registrados, a espêcificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e

representanie legã¡, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços, em

ordem de classificaçäo das propostas de preços,

cLÁusuLA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados deveräo ser entregues a licitado: máximo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da ordem de compra, a contar da expedição da ordem de compra/fornecimento, conforme

indicado pela Órgão contratante,
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cúusut-R sÉr¡ltrte- DAS cottorçöes DE FoRNEcTMENTo
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderäo ser convidadas a firmar contrataçöes de

fornecimento, observadas as condiçoes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na

legislação pertinente,

7.2. As contrataçöes dos produtos registrados neste instrumento seräo efetuadas através de ordem de compra,

emitida pela Secretaria Contratante, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o

objeto, a especificaçä0, as obrigaçöes do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega,

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que serão

tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçoes constantes da Lei No,

8,ô66/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões,

7.4. Este instrumento näo obriga o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer contrataçä0,

nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para aquisição do(s)

objetos(s), obedecida a legislaçäo pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de

fornecimento, em igualdade de condiçoes.
7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de

Säo Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu

recebimento,

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra ou

contrato, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderäo ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitaçã0, respeitadas as condiçöes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado,

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO

8.1.0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de

Säo Gonçalo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens solicitados, segundo as autorizaçöes de

fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pela Secretaria Contratante, acompanhadas das certidöes de regularidade trabalhista, federais,

estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condiçöes da proposta e os preços devidamente

registrados,
8.2, Por ocasiäo da entrega dos produtos o FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva nota fiscal, A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria Contratante,

8,2.1, Todas as informaçöes necessárias à emissäo da fatura/nota fiscal deveräo ser requeridas junto a

Secretaria Contratante.

9.3. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de

crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentaçäo tratada nos

subitens anteriores, observadas as disposiçöes editalícias e desta ata,

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor,

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeiçä0, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentaçã0,

8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura,

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para verificação

de todas as condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista,

8.3.4. Constatadaa situação de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o fornecedor

será comunicado por esciito para que regularize sua situaçä0, no prazo estabelecido pelo Município de. São

Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe faðuftada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis'

sob pena de aplicação das penalidades cabÍveis,
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8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçoes, nem implicará
aceitaçäo definitiva do fornecimento,

cúusum NoNA- DAs oanrcnçöEs Do FoRNEcEDoR
9,1. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria Contratante, de acordo com

o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz
parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relaçäo a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE ou a

terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do fornecimento, näo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Contratante, para representá-lo na execuçäo do contrato, As

decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria Contratante;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, näo sendo aceitos os produtos que estiverem em

desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusäo do objeto contratado;

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Contratante, cujas reclamaçÕes se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execuçäo do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçÕes previstas nesta ata de registro de

preç0s;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereç0, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de conespondência;

m) Possibilitar a Secretaria Contratante efetuarem vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as

condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela Secretaria

bontratante, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital

ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçöes,

documentos, especificaçoes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou näo com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;
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p)Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega;
q) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificação
exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,
9.2. Säo responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questã0,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais
decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE
por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
execuçäo do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais seräo reembolsadas ao Município de São
Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido
ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2,'1, O fornecedor detentor do registro autoriza o Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar o
valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos
que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a
prévia defesa.
9.2.2, A ausência ou omissäo da fiscalizaçäo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o
fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços,

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese
alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado,
9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execuçäo ou inexecução do fornecimento do objeto
e näo a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo näo cumprimento dos prazos e demais condiçoes
estabelecidas,

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS oBRrcAçöES Do MuNrcípro
10.1. 0 Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compatíveis com os praticados no mercado,

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃo DA ATA
11.1. A presente ata de regisho de preços poderá sofrer alteraçöes, obedecidas as disposiçöes contidas no art,

65 da Lei No, 8,666/93 e as disposiçöes do Decreto Municipal No, 2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO N0.

3.691/18,

cLÁsuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA unLrzAçÃo DA ATA DE REctsTRo DE PREços
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçäo pública municipal que näo tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgäo gerenciador,
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12,2. Os órgãos e entidades que näo partici
registro de preços, deverão consultar ao
adesä0.

regisho de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
erenciador para manifestaçäo sobre a possibilidade de

parem do

órgão g

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesä0, desde que näo prejudique as
obrigaçoes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Município de Säo Gonçalo db Amarante -
cE,
12'4. As contrataçoes adicionais a que se refere este artigo näo poderäo exceder, por órgäo ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regishados nã ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgäos participantes,
12,4.1.0 quantitativo deconente das adesöes à ata de registro de preços näo poderá exceder, na totalidade,
ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgäo gerenciador,
independentemente do número de órgäos não participantes que aderirem.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - Do cANcELAMENTo DA ATA DE REGtsTRo DE pREços E
CADASTRO RESERVA
13,1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
13.1,1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:
a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Secretaria Contratante, sem justificativa aceitável;
c)Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;
d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e
XVll do art. 78 da Lei N0,8,666/93;
f) Em qualquer hipótese de inexecuçäo de entrega totalou parcialda ordem de compra decorrente desta ata de
registro de preços.

13,1.2. Pelo FORN ECEDOR:
a) Mediante solicitaçäo por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de
registro de preços;

b) Quando comprovada a oconência de qualquer das hipóteses contidas no art, 78, incisos XlV, XV e XVl, da
Lei No, 8.666/93;
13,2, O procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0, 8,666/93,
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao
processo administrativo da presente ata de registro de preços,
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por
publicaçao na afixaçäo do flanelógrafo do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE ou em jornal de grande
circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicaçã0,

13.5. A solicitaçäo do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá näo ser aceita pelo
Município de Sao Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicaçäo das penalidades
previstas nesta ata de registro de preços,

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já

emitida,
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13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao
fornecimento do item.

13.7. Caso o Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE näo se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata
de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execuçäo e/ou sustar o pagamento das
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida,

13.8. CADASTRO RESERVA
13.8,1. Após a homologação da licitaçä0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçöes:
a) serå incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificaçäo do certame;
b) o preço registrado com indicaçäo dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de Säo
Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

^ 
c) a ordem de classificaçäo dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes,
13.8,2.0 registro a que se refere o item 13,8,1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 19 e 20 da Lei Municipal 2.154113
alterado pelo o Decreto N0, 3,691/18,
13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do
licitante mais bem classificado.
13,8,4. Se houver mais de um licitante na situaçäo de que trata o subitem
b) do item 13.8.3, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.

cLÁusuLA 0Éc¡un QUARTA - DAS SANçÖES
14.1, Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de SA0 GONçALO D0 AMARANTE - CE e
será descredenciado no Cadastro do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Nao assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Näo mantiver a proposta;

Vl- Falhar na execuçäo do contrato;
Vll- Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

f . Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b)Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;
e)Comportar-se de modo inidôneo;
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ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lfl. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta)dias no fornecimento do bem requisitado,

14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que näo caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei N0, 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei N0.

10.520102, as seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa de 1 % (um por cento) até 200/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçäo, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso;

14.4.O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)dias a contar

da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,

14.4.1. Se o valorda multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus,

14,4.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos correspondentes,

14.5, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,

14.5.1, No processo de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a)05 (cinco)dias úteis para as sançoes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São Gonçalo

do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela

Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuraçä0. Nos casos ligados a fase posterior a_adjudicação

serão comunicados pela Secretaria Contratante competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo

do Amarante - CE,

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS IL|CITOS PENAIS

15.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei No, 8,6ô6/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente

prevista, sem prejuízo das demais cominaçoes aplicáveis'

cLÁusuLA DÉctMA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁnIOS

16.1. As despesas decorrentes das contrataçoes oriundas da presente ata de registro de preços, correräo à

conta de doiaçoes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da

Secretaria Contratante, à época da elpedição das competentes ordens de compra/autorizaçoes de

fornecimento,
cLÁusuLA DÉclMA SÉTIMA - DAS DISPOSIçÖES FINAIS J
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17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçoes:
17,1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias seräo registradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo à presente ata de registro de preços,

17.1.2.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregäo eletrônico que lhe deu
origem e.seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de SÃO GONçALO D0 AMARANTE - CE,
17.2. O Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei N0. 8,666/93, alterada e consolidada,
17,3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao Municf pio de Säo Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularizaçäo e o uso dos produtos pelo Municfpio
de São Gonçalo do Amarante - CE.

'17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, näo poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Secretaria Contratante,
CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA- Do FoRo
18.1. 0 foro da Comarca de Säo Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöes decorrentes
da execução deste termo, em obediência ao disposto no$ 20 do art, 55 da Lei N0,8.666/93, alterada e

consolidada,

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNTCíP|O DE SAO GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N".
FRANCISCO FABIO PEREIRA OLIVEIRA

oRDENADOR(A) DE DESPESAS DA
SECRETARIA DE EDUCAçAO

óncno cERENcTADoR

<<<RAZÃO SoCIAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

TESTEMUNHAS

CPF NO

CPF NO.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n' 120 - CEP:
62.670-000 - Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07.533.656/0001-19 -

CGF 06. 920 .237 -O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga. com. br - Site :
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ónclo cERENctADoR
1, SEcRETARIA DE ¡oucnçÃo
Ordenado(a) de Despesas: Francisco Fabio Pereira Oliveira
cNPJ N0, 07,533.656/0001 -1 I
Endereço:

Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" L2O - CEP:
62.670-000 - Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07.533.656/0001-19 -

CGF 06.920 .237 -O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site:
ht(p : / /www. saosoncalodoamarante.ce. sov, brl
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO II- RELAÇÃO E QUALIFICACAO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

1. RAZAO SOCIAL: 

-CNPJ No,:_
Endereço:_
Telefone:_
Representante legal:_
CPF NO.:

Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n' 120 - CEP:

62.670-000 - Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07,533.656/0001-19 -
CGF 06. 92 0 .237 -O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga' com. br - Site :
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

¡ruexo lll - necrsrno oe pneços ururrÁru0s, especrncRçeo 0os pRo0utos, eumrrrrlrvos.
MARCAS EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é pafte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No._, celebrada entre o Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas

cujos preços estäo a seguir registrados por item,

1. RAZÃo SOCTAL:_
CNPJ NO:

<<<RELACIONAR ITENS>>>

Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" L2O - CEP:

62.670-000 - Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07'533.656/0001-19 -
CGF 06.920 .237-O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga,com.br - Site:

http: / /www.saoqoncalodoamarante.ce.sov.brl
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO,

ANEXO IV- RELACRO E UC¡TANTES NO CADASTRO RESERVA

LOTE

t. nnzno socrAl:
CNPJ No,:_
Telefone:_
E-MAIL:

\ý

Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" I2O - CEP:
62.670-000 - Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.656/0001-19 -

CGF 06, 92 0 .237 -O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga, com. br - Site :

http: / /www. saogoncalodoamarante.ce. gov. brl
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EGAO ELETRONICO NO. 022.2022. SRP

ANEXO IV- TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO,-

O tr¡U¡ilCfplo DE SnO COttçALo Do AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ No, , com sede na N0 _t Centro, Säo Gonçalo do Amarante -
CE, através da Secretaria de Educaçã0, neste ato representado pelo (a) Ordenador (a) de Despesas Sr (a),

ffi '.iåI.il',"*,iffii'tc.:T[fr îi:]1:$'ä'l'¿i1ïå,?iå'i3*li'iÏ
inscrito(a) no CPF No. _, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE

CONTRATO mediante as cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1.0 presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No, 

-, 
oriunda do

PREGÄo ELETRoNICO N0, 022.2022. SRP, em conformidade com a Lei N0, 8,666/93 e suas alteraçoes c/c os

termos da Lei No, 10,520/02,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constituiobjeto deste contrato a 

-. 

conforme itens abaixo listados

cLÁUSULA TERcEIRA. Do VALoR, Do PAGAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

3.1. 0 presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-).

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedidas pela administraçä0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidoes de regularidade trabalhistas, federais,

estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta de

preços,

3.2:1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposiçoes editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal.

3.2,2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora näo tenha concorrido

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratÓrios proporcionais aos

dias ðe atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = fndice de atualizaçäo financeira, calculado segundo a fórmula:

prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Cearâ Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:
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l=(Tx/100)
365

Tx = IPCA (lBcE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REEqUILíBRO ECONOMICO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçäo e termo

aditivo, ser restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneraçäo dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei No, 8.666/93, alterada e

consolidada

CLÁUSULA QUARTA - DA UGÊNCIA
4.1, O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçöes orçamentárias da 

-: -.
CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAçÄO DAS PARTES

6.1. As paftes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento convocatório,

da Lei N0. 8,666/93, alterada e consolidada e da Lei N0, 10.520102'

6.2. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar oi [rodutos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria Contratante, de acordo com

o'especificado neste contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de

referància, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente

regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condiçäo aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus d9 origem

federal, estadual e municipal, bem comò, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A repárar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d¡ R.tponrubil2ar-se pelos danos causadosdiretamente ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Contratante, para representá-lo na_execução do contrato, As

däcisöes e'providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deveräo ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria Contratante

do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE;

prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" l2O - CEP:
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g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em

desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Contratante, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execuçäo do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereç0, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) Possibilitar a Secretaria Contratante efetuar vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes

para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela Secretaria

Contratante, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital

ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçÕes,

documentos, especificaçoes técnicas do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas no edital

relativo à licitaçao da qualdecorreu o presente ajuste,

6.2,1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questã0,

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Säo

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor correspondente,

6.2.2, O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, a descontar o

valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a

prévia defesa.

6.2.3. A ausência ou omissäo da fiscalizaçäo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato,

6,2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipÓtese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado,

O.ã.S. n fafta dJquaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada

como motivo de iorça maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto e não a

.îåfå%ä,Yî?:'å:'"i:,:i""i"å:ilî,1"-^trñî'""/ .3:i?,$å iå i;ïî'iT¿îï3 î'f äi:3å? å;.) 
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eximirá das penalidades a que está sujeita pelo näo cumprimento dos prazos e demais condiçoes
estabelecidas.

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do CONTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAs ALTERAçÖES
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei

N0. 8,666/93, e suas alteraçoes posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade

administrativa,

cLAusuLA orrAVA - DAS SANçÖES
8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o direito

à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Näo entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Näo mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execuçäo do contrato;

Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

8.2. Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçoes legais:

l. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo,

ll. tr¡ulta moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execuçäo da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipÓtese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,

8.3. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçä0, desde que não caiba a aplicação de sançäo

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, serão
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aplicadas, sem prejuizo das demais sançöes previstas na Lei N0. 8.6ô6/93, alterada e consolidada, e na Lei N0,

10,520102, as seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa de 10/o (um por cento) até 200/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso,

8.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal - DAM,

8.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que

o licitante fizer jus,

8.4.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do municfpio e cobrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos correspondentes.

8,5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes seräo aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,

8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a)05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez)dias corridos para a sanção de impedimento de licitare contratarcom o Município de Säo Gonçalo

do Amarante - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

8,5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos, 0s casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela

Pregoeira à Procuradoria Geral do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, para apuraçã0, Nos casos

ligaðos a fase posterior a adjudicaçäo seräo comunicados pela Secretaria de Educaçäo competente à

Procuradoria Geral do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE,

CLÁUSULA NONA - DA RESCISAO

9.1. A inexecuçäo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisä0, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital,
g.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizaçoes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçã0, ocorrendo

quaisquer infraçöes às suas clåusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislaçä0, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei No. 8.666/93,

9.3. O procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0, 8.666/93.

cLÁusuLA DÉC¡MA - DAS DISPOSIçÖES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitaçäo'

1f,,i,O presente contrato tem seus termos e sua execuçäo vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória.

io.á. n CoNTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art, 58 da

Lei N0. 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Municipio de Säo Gonçalo do,lqa1q1!9 -
CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei No' 8,666/93'
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10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularizaçäo e o uso dos bens pela Administraçä0,

10.6. A CONTRATADA, na execuçäo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, näo

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da Administraçã0,

10.7. 0 Município de São Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato,

10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta de preços adjudicada.

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria

Contratante, de acordo com o estabelecido no art, 67 da Lei N0. 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

I 1.1. 0 foro da Comarca de Säo Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questöes decorrentes

da execução deste contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do art, 55 da Lei N0, 8,666/93, alterada e

consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para

que produza os seus jurídicos e legais efeitos,

<<<DATA>>>

MUNtClPro DE SA0 GoNçALo D0 AMARANTE - <<<RAZÄo SoCIAL>>>
<<<GNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

CONTRATADA

CE

CNPJ N".

oRDENADOR(A) DE DESPESAS

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CPF NO

CPF NO.

1

2

v
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ANEXO V

pRrcRo elerRoMco No. 022,2022- sRP

Modelo da Declaraçäo (Empregador Pessoa Jurídica)

DECLARAçÄO

4.,,.,..,,.,...,., ,,, inscrita no CNPJ No

ö;i;j :: ::::: :::::::::::::::::::::: ::: ::::: ::::: ::: :::::::'i.u,3:r,r "Ju ¿:ffi;"i:' 
'ojiïãi, 

'(Íl
SSP/,...,...,,, e do CPF n0 ,,,,,,,,,,,,,, ,.,,,', DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art, 27 daLei n0 8.66ô, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9,854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo

emprega menor de dezesseis anos,

Local e data

Assinatura (representante legal)

Carimbo
CNPJ/CPF
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ANEXO VI

Modelo de Declaraçäo de ldoneidade para licitar
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

oecmnnçÃo

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGAO ELETRONICO 022,2022- SRP, que a empresa

não foi declarada llr¡lOOrugn para licitar ou contratar com a Administração

Pública, nos termos do inciso lV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8,666/93 e alteraçoes posteriores, bem

como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que

venha alterar a atual situaçäo quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

econômicojinanceira.

Locale Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)
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ANEXO VII. PREGAO ELETRONICO NO. O22,2f,22.SRP

(Modelo de Declaraçäo de lnexistência de

Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação)

(N0ME DA EMPRESA/LTCTTANTE)

CNPJ/CPF No sediada endereço completo)

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

oconências posteriores,

Local e data

Assinatura (Representante Legal)

Carimbo
CNPJ/CPF
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